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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 136/2022


                      Data: 31 de agosto de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 117/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel
                  
      Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o município de Três Passos a transferir a comemoração do feriado municipal.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 117/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 12/09/2022. 

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei a autorização legislativa para que o Poder Executivo altere o Decreto nº 08/2022 que estabelece o calendário de pontos facultativos e feriados municipais a serem observados no ano de 2022.

A Orientação Jurídica explanou em que pese os motivos expostos pelo Executivo municipal, cumpre esclarecer que o presente PL não é a formalmente capaz de alterar decreto municipal.

Decreto do executivo municipal somente é alterado por intermédio de outro decreto, haja vista a necessidade de paridade das formas a serem utilizadas.

Todavia, em que pese a análise exarada pelo IGAM, pontuando sobre a impossibilidade da via eleita pelo Executivo, cumpre o dever de esclarecer o que segue:

Esclarece-se que o feriado municipal religioso alusivo aos Santos Inocentes e ao aniversário do município não é estabelecido por intermédio de decreto, mas sim através de lei municipal, qual seja a Lei nº 3.011/1974.. 
Ou seja, quaisquer tentativas de alteração da referida data devem ser realizadas por intermédio de projeto de lei, não sendo viável a utilização de Decreto para tal.

Assim sendo, em que pese a exposição dos motivos visar a alteração do Decreto do Executivo, entende-se que o que se busca é a autorização para que o Executivo Municipal a alterar o dia da semana do feriado, antecipando-o, sem, contudo, alterar a dia de aniversário municipal (dia 28 de dezembro).
Vale pontuar o regrado pela Lei Federal nº 9.093/95:

Art. 1º São feriados civis:

III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, fixados em lei municipal.  

Uma vez tendo a lei municipal 3.011/74 fixado como feriado o aniversário do município em 28 de dezembro, sua alteração, quanto a dia da semana em que será feriado, depende de lei em sentido estrito.

Concluiu pela viabilidade do Projeto de Lei nº 117, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, em que pese a exposição de motivos anexa vise alterar o decreto, o que é inviável, caso venha receber parecer favorável das comissões, sugerindo-se as modificações pontuadas.

Não houve a apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original do PL.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 117/2022.
Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2022. 
__________________________________
DIEGO MACIEL– RELATOR
Pelas Conclusões:
_________________________________________
JAIR LOCATELLI – MEMBRO
